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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
042/2016 - SES/DF, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO
ESTRATÉGICA DE SÁUDE DO DISTRITO
FEDERAL - IGESDF E A EMPRESA RIMTEC
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA.,  QUE TEM POR
OBJETO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS/MATERIAIS
INTEGRANTES NOS PURIFICADORES DE
ÁGUA POR OSMOSE REVERSA
PERTENCENTES À SES/DF.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a
forma de Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do
Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco
A, Brasília - DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, o Sr. GILBERTO
MAGALHÃES OCCHI   , brasileiro, União Estável, Administrador, residente e domiciliado nesta Capital
Federal, inscrito no RG sob o nº 34349553 SSP SE, e no CPF/MF nº 518.478.847-68, doravante
denominado de CONTRATANTE; e do outro lado a empresa RIMTEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF: 06.157.808/0001-63, com sede na Quadra 03-C Área Especial 05 Entrada
34 Salas 102 e 104 SIA Sul Brasília -DF, Telefone/FAX (61) 3346-7998 / 7992, E-mail: rimtec@hotmail.com,
representada por LUCIANO SILVA DOS SANTOS, portador do RG n° 1.598.079 SSP/DF e CPF n°
770.893.321-87, na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses,
ajustado que mutuamente outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus
sucessores, na forma da Lei, resolvem celebrar de forma EXEPCIONAL o Sexto Termo Adi�vo ao Contrato
nº 042/2016 - SES/DF -  SUB-ROGADO AO IGESDF, em conformidade com o Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF, consoante Resolução CA/IGESDF Nº 07/2019 e Anexo, e de acordo
com as seguintes cláusulas e condições:



 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento atende aos termos (i) da solicitação de
Prorrogação EXEPCIONAL ao CONTRATO nº 042/2016 - SES/DF -  SUB-ROGADO AO IGESDF apresentada
pela área demandante - Gerência de Engenharia Clínica - IGESDF/UNAP/SUNAP/GGTEC/GEENG, conforme
Memorando Nº 116/2021 (Doc. SEI/GDF 57481144), (ii) do Aceite da CONTRADADA quanto à
prorrogação (Doc. SEI/GDF 57481027), (iii) da Declaração de Disponibilidade Orçamentária emi�da pela
Gerência de Custos e Faturamento – GECFA (Doc. SEI/GDF 60095585), (iv) do Parecer nº 199/2021 (Doc.
SEI/GDF 60067744) emi�do pela Assessoria Jurídica – IGESDF/DIPRE/GAPRE/ASJUR, e encontra-se em
conformidade com o que dispõe o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do Ins�tuto de
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Prorrogar de forma EXEPCIONAL o prazo de vigência do CONTRATO
Nº 042/2016 - SES/DF -  SUB-ROGADO AO IGESDF, por mais 06 (seis) meses, a vigência será de 18 de
abril de 2021 a 18 de outubro de 2021, com fundamento na Cláusula Oitava, do CONTRATO originário e
nos ar�gos 29, parágrafo único, e 33, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF;

 

3. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor sub-rogado no Quinto Termo Adi�vo, permanece inalterado
para a presente prorrogação, com o valor total de  R$ 548.899,20 (quinhentos e quarenta e oito mil,
oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), compreendendo todas as despesas e custos diretos e
indiretos necessários à perfeita execução do objeto para o novo período de vigência.

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUARTA – O presente Termo Adi�vo entrará em vigor a par�r da data de sua
assinatura, observado o período de vigência de  18 de abril de 2021 a  18 de outubro de 2021.

 

5. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUINTA -  O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo
Adi�vo no sí�o eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma do ar�go 39, do
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consoante Resolução CA/IGESDF Nº
07/2019 e Anexo.

 

6. DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam man�das as demais cláusulas e condições constantes do
CONTRATO Originário e demais Termos Adi�vos, observada a conformidade com o Regulamento Próprio
de Compras e Contratações do IGESDF e a legislação aplicável à espécie. 



 

7. DA GARANTIA CONTRATUAL

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Após a assinatura deste Instrumento, a CONTRATADA deverá prestar
garan�a des�nada a assegurar a plena execução do contrato, no valor de R$ 27.444,96 (vinte e sete mil
quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), correspondente a 05% (cinco por
cento) do valor total, de acordo com o Art. 30, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, em uma das seguintes modalidades, à escolha da contratada:

 

a) Caução em dinheiro;

b) Fiança bancária, ou;

c) Seguro garan�a.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá efe�var a prestação da garan�a e
apresentar o comprovante respec�vo, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura deste
Instrumento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garan�a deverá cobrir todo o período de vigência contratual.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No instrumento do seguro-garan�a deverá constar como
beneficiário do seguro o Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde de Distrito Federal, CNPJ:
28.481.233/0001-72.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso na prestação da garan�a ou sua apresentação em
desacordo com o Ato Convocatório, no prazo fixado, ensejará a aplicação de multa correspondente a 10%
(dez por cento) do valor es�pulado para a garan�a.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A falta de prestação da garan�a no prazo de 60 (sessenta) dias
contados do dia ú�l imediato ao da assinatura deste instrumento poderá resultar em rescisão unilateral
do contrato por inexecução da obrigação e em suspensão de par�cipação da CONTRATADA em Seleção
de Fornecedores, além do impedimento de contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2 (dois)
anos, consonante o disposto nos ar�gos 35 e 41 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF.

 

8. DO FORO

 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, para
dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que
surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos representantes das partes e pelas
testemunhas.

 

 



CONTRATANTE

GILBERTO MAGALHÃES OCCHI    
Diretor - Presidente

 

 

CONTRATADA

 

LUCIANO SILVA DOS SANTOS

Representante Legal

RIMTEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

 

 

TESTEMUNHAS

 

Nome: Lívia Alves de
Oliveira

Matrícula: 149

Nome:  Denise Cris�na
da Silva

Matrícula: 3307
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